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Rio Grande. l3 de setembro de 2019

Senhora Presidente

Honra-nos cumprimentá-la. opoÍunidade em que encaminhamos a essa colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lgi n] 0!_q1e 9ry4 O CONSELHO MUNICIPAL
DoS PôVOS INDÍGENAS, ô TUNUO MUNICiPAL DE PROMOÇÃO DA POLITICA
INDIGENISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Apresentamos o Projeto de Lei que dispõe sobre a criação. composiçâo'

estruturação. iompetências e Íuncionamento do Conselho Municipal dos Povos Indígenas e do

Fundo Municipal de promoção da Política Indígena no Município do Rio Grande e dá outras

providências. com o objetivo de instituir o Conselho que trabalhará na construção e defesa de

uma política pública municipal que vise garantir os direitos constitucionais dos Povos Indígenas.

bem tomo delender e respeitar os seus interesses.dever este que é comum ao Poder Público.

Atualmente no município do Rio Grande estão instituidas três aldeias indígenas dos

Povos: Kaingang. Guarani e Guarani Mbya. tolatizando cerca de 120 indivíduos residentes. De

acordo com a législação brasileira o aÍendimento das populações indigenas é compartilhado

entre as três esfãras de poder. Com a realidade atual do nosso município. ficou evidente a

necessidade de realizar um encontro a fim promOveÍ a escuta das necessidades dessas

comunidades.
No último dia 30 de abril. realizamos em Rio Grande o I Fórum Municipal de

Politicas Indigenistas: Diálogos sobre a participação dos Povos Indígenas nas politicas públicas.

Deste encontro. saiu a indicação da necessidade de criação. a exemplo de outros municípios e

estados. de um Conselho específico para tratar os assuntos reÍêrentes aos Povos Indígenas

residentes e sazonais no município. Sob acompanhamento da Fundaçâo Nacional do lndio.

Ministério Público Federat. Universidade Federal do Rio Grande. Prefeitura Municipal do Rio

Grande. Indígenas residentes e sazonais e Indigenistas de diversas instituições Íbi votada e

aprovada a minuta em anexo.
A lei n' 6.001 de 19 de dezembro de 1973. que dispõe sobre o Estatuto do Indio

indica aos municipios as atribuiçôes reÍ'erentes ao atendimento prestado aos Povos Indígenas e.

mais especificamente o artigo 2". no inciso" VIII - utilizar a cooperação. o espirito de iniciativa
e as qualidades pessoais do índio. tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua

integraçâo no processo de desenvolvimento". somando-se a esta lei. temos a Convençâo 169 da

Orgànização Intemacional do Trabalho, da qual o Brasil é signatário que versa sobre as medidas

para gamntia dos direitos do Povos Indígenas e a criação de instrumentos administrativos para a

panicipaçao dos povos interessados nas politicas e projetos de seu interesse. Por último. citamos

a Constituição Federal que em seu capítulo VIl. artigo 231 onde garante aos Povos Indígenas o

rcspeito às suas organizações sociais.
Portanto. como apresentado acima a instituição do Conselho Municipal dos Povos

Indigenas represcnta ganhos significativos no sentido de garantir um espaço de partici
popular direta dos povos indígenas para o diálogo. deÍinição e encaminhamento de ações

propostas de políticas públicas municipais para atendi mento das suas demandas de acordo co
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suas especificidades culturais e sociais. que se traduzam em igualdade de oportunidades e de
afirmaçâo dos povos indigenas enquanto povos originários. em busca de respeito e da equidade
em todas as esferas govemamentais e na sociedade.

Quanto ao Fundo Municipal de Promoção da Política Indígena no Município do Rio
Grande. e a unidade de natureza contábil. ou unidade oÍçamentária. destinada à realizaçào de
determinados objetivos ou serv'iços que. embora seja caracterizada por manter contabilidade
destacada do Ente Público ao qual está vinculado. do ponto de vista administrativo. se submete
aos ditames desse mesmo Ente. até porque qualquer ato administrativo a ser realizado com
recursos do Íundo é t'eito em nome do Ente Público. tendo em vista que o lundo não se constitui
em pessoa jurídica.

Por conseguinte. o Municipio. ao fazer a opção pela criação de tundo especial ou
público com finalidade especifica, deve constituilo como unidade orçamentária nos moldes do
artigo 7l e seguintes da Lei Federal n' 4.32011964. sendo competência do próprio Ente que o
cria. estabelecer em lei específica sua organização e operacionalização. Em relação ao fundo
especial de natureza meramente contábil ou financeira. a mesma Nota RFB no I 14. de 24 de maio
de 2010. elucida sobre as obrigações acessórias - declarações e comprovações obrigadas ao
CNPJ na modalidade matriz. Nesse caso. dos fundos públicos meramente contábeis ou
financeiros. há isenção dessas obrigações.

Cabe ressaltar ainda que. por se tratar de um fundo de natureza contábil. será preciso

sua inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. conlorme determina o artigo 4'da
Inslruçâo Normativa Receita Federal do Brasil n" 1.634. de 2016. Cumpre ressaltar mesmo tendo
um CNPJ o Fundo Especial não possuirá natureza jurídica. serão meramente contábeis. conforme
determinou a Receita Federal do Brasil. através da Nota Técnica no I14. de 2010. Determinação
que foi além quando expressou que os Fundos estariam dispensados da entrega de suas
obrigações acessórias. com exceção da entrega de uma SEFIP (Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social)com código l15. indicativo de
ausência de fato gerador (sem movimento). e uma RAIS (Relaçâo Anual de Informações Sociais)
Negativa.

Respeitosamente.

ALE\-{\I)I{E DT-ÀRTE LI\ R
Prefeito Ií

A Sua Excelência
VeTJ. ANDREA DUTRA WE,STPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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PRO.IETO DE LEI \'078, DE 13 DE SETEMBRO DE 2OI9

CRIA O CO}-SELHO MTINICIPAL
DOS POVOS tNOiCer-ns, o FLil*DO
Iil. :,,llCIPAL DE PRO]lOÇÃ«l o.r
poLÍrtca tNDIGENISTA,, E DA
ot- TRAS pnovluÊrcl.q,s.

oPREFEITOMUNICIPALDoRIoGRANDE.usandodasatribuiçõesquelhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. Ill.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. l. Cria o conselho Municipal dos Povos Indígenas, o Fundo Municipal de

promoção da política Indigenista e dá outrai providências, para garantia das políticas públicas

voltadas aos povos indígenas.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS

Aí.2. Fica criado o Conselho Municipal dos Povos Indígenas. vinculado tecnico e

administrativamente à Secretaria de Município da Saúde, sendo este, órgão público deliberativo.

normativo, consultivo e fiscalizador das pàlíticas e ações executadas pelo Município do Rio

Grande. relacionadas às populações indigenas.

Parágrafo único: A finalidade do conselho é articular e promover. no âmbito do

Município de R]o Grande, as políticas públicas que visem respeitar. defender e ampliar os

direitos e os interesses dos povos indígenas.

Art. 3' Compete ao Conselho Municipal dos Povos Indígenas:

I - propor diretrizes para a política indigenista municipal. com objetivo de incentivar

a continuidadã cultural das comunidades indígenas, garantindoJhes os direitos que lhe são

constitucionalmente assegurados;

II - propor projetos que visem à implementação, por paÍte do Município' de ações

nas
áreas da saúde. educação. cultura- cidadania- assistência social, meio ambiente. saneamento-

habitação. agricultura- pecuária. território. territorialidade e promoção de do desenvolvimento

susteniável, considerando as especificidades de cada comunidade indigena presentes no

Município;

III - acompanhar a elaboração da proposta orçÍrmentária dos órgãos de govemo'

questões Íelacionadasãs comunidades indígenas, propondo prioridades e alterações:
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IV - acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas voltadas aos Povos

u" Rl0 GRAN0t

Indígenas:

V - deliberar sobre a elaboração e a reforma de legislação municipal pertinente aos

direitos e deveres dos Povos Indígenasl

VI - convocar a cada 02 (dois) anos a Conferência Municipal dos Povos Indigenas;

VII- propor e apoiar projetos de capacitação técnica aos agentes envolvidos nas

questões indígenas, de maneira permanente;

VIII - propor a implementação de políticas públicas de apoio aos povos indígenas e

suas comunidades aos órgãos municipais, estaduais. federais e intemacionais:

IX - avaliar, estabelecer e apÍovar critérios complementares aos critérios nacionais e

estaduais de políticas públicas voltadas aos povos indígenas nas ações em que o Município for
parceiro:

X - articular ações mediadoras visando à solução dos conflitos sociais que envolvem

os povos indígenas no município do Rio Grande:

XI - analisar e discutir os critérios estabelecidos para a implementação de atividades

econômicas e inf-raestruturais que. eslando devidamente programadas. gerem impactos

ambientais, econômicos e socioculturais sobre os povos indígenas:

XII - detiberar. determinando. quando necessário e conveniente. a instalação de

comissões para aprofundar determinados temas especificos, com a emissão de pareceres às

consultas feitas pelo Conselho. dando publicidade aos mesmos;

XIII - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes. denúncias relativas à

violação dos direitos dos povos indigenas, requerendo providências efetivas;

XIV - elaborar e alterar seu regimento intemot

XV - atuar em sintonia com o Conselho Estadual dos Povos Indígenas. através da

representação do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, nesta instâncial

XVI - realizar reuniões ordinárias bimestrais.

Art. 4' O Conselho Municipal dos Povos Indigenas será composlo de 27 (vinte e

sete) membros titulares e 27 (vinte e sete) suplentes. com repÍesentação majoritária dos povos
indígenas. a saber:
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I - Representaçôes de Povos indígenas ( l5 membros)
a) Comunidade Mbyá Guarani Tekoá Para Rokê: 3:
b) Comunidade Mbyá Guarani Tekoá Y1'erembé: 3:
c) Comunidade Kaingang Goj Tánh;3:
d) Comunidade Kaingang de lraí:3:
e) Coletivo de Estudantes Indígenas da FURG:3:
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II - Representações da Administração Pública ( 12 membros):

a) Gabinete Executivo;
b) Secretaria de Municipio da Saúde;

c) Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social;

d) Secretaria de Municipio da Educação;
e) Secretaria de Município da Cultura;
f) Secretaria de Municipio de Desenvolvimento Primrário:

g) Conselho Tutelar:
h) 18" Coordenadoria de Educaçãol
i) Universidade Federal do Rio Grande (FURG);
j) Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul -

Campus Rio Grande (IFRS);
k) Fundação Nacional do Indio (FLINAI);
l) Secretaria Especial de Saúde Indígenal

Parágrafo único: Poderá ser alterado o número de vagas das representações dos

povos indígenas, de acordo com as comunidades presentes no Município.

Art. 5'
composta por:

A organização estruIural do Conselho Municipal dos Povos Indígenas será

I - Conferência dos Povos Indígenasr

II - Plenária do Conselho:

III - Comissões Técnicas e Temáticas

Parágrafo único: A competência da estrutura administrativa do conselho será

normatizada pelo Regimento Intemo.

Art.6' Os Conselheiros do Conselho Municipal dos Povos Indígenas de Rio Grande.

não receberão nenhum tipo de remuneração. sendo que o exercício de sua função será

considerado de interesse público relevante.

Parágrafo único: Será assegurado aos membros do Conselho. quando em

representação do órgão colegiado, o direito a ressarcimento, ou custeio pela Administração

Púbtica, das despesas com transporte, alimentação e estadias.

Art. 7' A primeira gestão do Conselho Municipal dos Povos Indígenas será eleita em

plenária para essa finalidade, os mandatos terão duração de 2 (dois) anos, sendo renovado na

Conferência Municipal dos Povos Indígenas. e sendo permitido recondução;

§1" - Os representantes dos órgãos govemamentais serão designados pelo titular de

cada órgâo público.

§ 2r Os representantes indigenas serão indicados pelas comunidades

Doe órgãos, doe sangue: Solw t'idas!
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CAPITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL »r rnonroçÃo oe polÍrtcAs INDIGEMSTAS

Aí. 8' Fica criado o Fundo Municipal de Promoção de Políticas Indigenistas que

constitui-se tão somente em unidade contábil ou orçamentária sem personalidade jurídica

própria- destinado à captação e à aplicação de recursos. a serem utilizados segundo as

deliberações do Conselho Municipal dos Povos Indígenas.

Art.9'São receitas do Fundo Municipal de Promoção de Politicas Indigenistas:

I - dotação especifica consignada anualmente no orçamento do Município. para

atividades vinculadas ao Conselho Municipal dos Povos lndigenas. de acordo com o
planejamento orçamentário anual apresentado pelo conselho:

II - transferência de recursos financeiros oriundos do tesouro federal e estadual:

III - doações. auxílios. contribuições e legados, transferência de entidades nacionais.

intemacionais, govemamentais e não-govemamentais que lhe venham a ser destinados:

IV - recursos advindos de termos de parcerias, fomento. colaboração. convênios.

acordos e contratos firmados entre o Município e instituições privadas e públicas. nacionais e

intemacionais, federais, estaduais e municipais:

V - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponiveis. respeitada a

legislação em vigor:

VI - outros recursos que por ventura lhe forem destinados.

Parágrafo único: A criação do Fundo Municipal terá inclusâo no Plano Plurianual
(PPA - 2018 a 2021), e prevista na Lei de Diretrizes OrçamentiíLrias (LDO) e Lei Orçamentária

Anual (LOA) para 201912020.

Art. l0 Os recursos do Fundo Municipal de Promoção de Políticas Indigenistas serão

empregados em ações demandadas pelas comunidades indígenas residentes e aprovadas pelo

Conselho. nas áreas de:

I - mobilidade
II - alimentação
III - saúde
IV - insfraestrutura
V - educação
VI - cultura
VII - desenvolvimento social
VIII - outras de interesse dos Povos Indigenas.

rt. I I Cabe ao gestor/gestora do órgão da Administração Pública Municipal. geril e
a movimentação dos recursos do Fundo Municipal de Promoção de Polítichs

A
acompanhar
Indígenistas.
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Art. 12 A prestaçào de contas do Fundo Municipal de Promoção de Políticas

Indígenistas será realizada semestralmente pelo/pela responsável pela gestão do Fundo ao

Conselho Municipal dos Povos Indigenas que designará comissão para conÍrole e

acompanhamento permanente da movimentação do Fundo.

Parágrafo único: A Comissão de Controle e Acompanhamento Permanente da

movimentação do Fundo Municipal de Promoção de Politicas Indigenistas será normatizada

pelo regimento intemo.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÓBS TIUTS E TRANSITÓRIAS

Art. 13 O funcionamento e a regulamentação do Conselho dos Povos Indígenas de

Rio Grande, bem como as atribuições de seus conselheiros e membros, serão estabelecidos

através de regimento intemo, a ser aprovado em até 90 (noventa) dias após instalação do

Conselho.

Parágrafo único: A coordenação da reunião para elaboração do regimento intemo

será fêita de forma compartilhada por comissão composta pelo representante da Secretaria de

SaÍrde. e um membro representante de cada comunidade indigena prevista no Conselho.

Art. llt O Poder Executivo regulamentaÍá esta Lei. no que couber.

Art. 15 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. l3 de setembro de 2019

ALEXA\DRE DT]ARTE L
l'refeito \lunici

cc.:/Todas as Secretarias/PG M/CSCI/CMRG/Publicação

R
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DESPACHO Processo no 3za4 I Aq
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t0 Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o pÍâzo do art. 42, § 1' do Regimento lnterno.

Rio crand 91 ae g-pra6,a" de2o I
J

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor JurÍdico.

((Não enviar ao consultor Jurídico

Gra de 20

PARECER rco

( ) Em anexo

( ) O presente pro.ieto atende as normas Constitucionais, Jurídicás, Regimentais e é adequado a

Técnica Letislativa.

Rio Grande, de de 20

consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos-

( ) 9eixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

({o presente proleto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

(

Rio e de de 20

\D

Designo para exercer â função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

0oef-o C,otuJ
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(L ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Ça
Presidente

-*pL!'

(
(
(
(
( Legislativa

tal

Vereador Rogério Gomes

) Inconstilucio
) Antijurídico
) Anti

oâ) Inadequ

/1 Constitucional

Secretário

Vereador Rovam Castro Yefidor lvair

( VConstitucional
(l) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT

Souza (Vavá)

islativa

Y"-

Vereador Luciano Gonçalves

(
(
(
(

) Inconstitucional
(] Constitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Colocado o Processo em yotação na CCJ, votou cada membro:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

tA
Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal. Rio Grande, I - de

UÇa
Presid ente

Oo-íúbro de 2019.

1lOrsN

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADAI\IA

0 Presidente declarou o resultado da

(d) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental za>r'( ) Inadequado a T*nica taislypÉ'á-;Z
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Processo no

ContraNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

Àwxdt*1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

2 ANDRE LEMES Ttl,oidlrrb
aJ

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA4

EDSON GOMES LOPES
I

IusJus+.BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

DENISE RODRIGUES MARQUES

I LUCTANO GONÇALVES
o

RoVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA ,l,t tlrl.
13 .IuI-Io cÉsRn PEREIRA DA SILVA

14

15

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17

18 JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA

lu-\.-li,J20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO ,16

DATA 0í9

,(

ASSESS R ICA DE PLEN Rro

s

Protocoro "" sffi f lg

Favorável Abstenção

Â

o

7

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANIMORALLES

JAIR RIZZO FERREIRA

19
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PIiO.IEI'O DI' LEI

(]ItI.\ O ('O\S},LHO MLiNICIPAL
Dos Po!'os rruicrxas,(l ruNDo
Mr.iNrcrPAL DE PROMOÇÁO na
polÍrrca INDIGENtsTA, E nÁ
ourR.{s pRovtoÊxctls.

c,rpi lt t-o I

trtst,{lstç Õcs cEtL{ts

Art. l " Cria o Conselho l\lunicipat dos Por.os Indigcnas. o Fundo Municipal de

Promoçiro .la Políriea lndigenista e tlh outras providências. para garanlia das políticas públicas

vohatllLs iros po\ os irtdÍrcnas.

CApÍTLrI_o lr
Do CONSELHO MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS

Art.2" I'ica criatlo o Conselho Municipal dos Povos lndígenas. vinculado técnico e

administlatir irmcnrt li Secrtraria dc N'tunicípio da Saúde. sendo este. órgào prJtblico deliberativo.

normatiro. cor.tsulri\() e f-rscalizadtrr das políticas e ações erectttatlas pelo \4unicÍpio do Rio

Grandc. r!' I ;le i(-,1,.r.1 r,. li. p.rp -, lações i Itüígenas.

Parrigrtlir íruico: A finalidadc' do conselho é articular e promo\er. no âmbito do

Município tle Rio (jlautle. as políticas públicas que visem respeitar. defender e ampliar os

direitos e os int.'r.'sscs tkrs povos indigenas.

.'\rt.3" ( otttl)etc ilLr ( rrtscllt,, \lLlnicipal d()s P()\os lndígenas:

I - prop,rr dilutrizcs plra a política indigcnista municipal. com objetivo de incentivar
a continui(lade cLrltLull das conrunitlades intlígenas. garantindo-lhes os direitos que lhe sào

constituciollallllenic asseguntdos:

Il - ploir.rl I)Iojclos rlu!" r isem à implernentaçào. por parte do Município. de ações

nas
iíreas da saÍrde. educaçi-ro. cultura. cidadania. assistência social. meio ambiente. saneamento,

habitaçâo. agricullula. pecuiiria. território. territorialidade e promoção de do desenvolvimento
sustentável. consitlcrantlo as especilicidades de cada comunidade indígena presentes no
Município:

Rua General Vitorino, 441 - C§P:962 0-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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III - acompanhar a elaboração da prop,.rsta orçamentaria dos órgãos de govemo, nas

questôes relacionadas às comunidades indígenas. propondo prioridades e alterações;

lV - acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas voltadas aos Povos

Indígenas;

V - delibcrar soble a elaboraçâo e a reforma de h""gislação municipal pertinente aos

direitos e develes llos Po\ os lndígenas:

vl - e,,nr ocrir a cada 02 itlois) anos u C onferência !lunicipal tlos Por os lndigenas:

\' - 1lç,,11tl1 e apoiar projetos de capacitação técnica aos agentes envolvidos nas

questõcs inJ is.'tt:r.. .le ntanei t a pennancnte:

\'lll l-\r,,llr)r a irnplemtnlirçirL, Jr p..rliticas públicas dt apuio ilos p()\'os indígenas e

suas com ur rir.la.l':5 l;',s orqã()\ nturticipuis- estaduais- têderais c intel'ilite iotlais:

l\ - :nlrliar- estabelecer c apro\ar criterios complementares aos critérios nacionais e

estaduais de politicris públicas voltadas aos po\ os indigenas nas açÔes em que o Município for
parceiro:

X - lilricLrlal rç(-)cs nt!.dixdoms visurdo u soluçiro tkls ct,nÍlitos sociais que envolvem

os po\os in.ligcnrL. .l\) inLuti.il)i() do Rio Graldc:

II - unrlisal c rliscutir os critérios estabelecidos para a implementaçào de atividades

econômicas e in lirlestl uturiris que. estando devidamer.rte programadas. gerem impactos

ambientais. econônr icos e socioclüturais sobre os povos indigenas:

,\Il - '.irlih.-r-ar. Jeternrinando. qurndo n.'cessário c cL)n\ cnietrt,.'. a instalaçào de

comissr-res panr .rir,,liur.lar Jctclnrirratlos tellirs c>pecíÍlc()s- uorl a clttissâo de pareceres às

consultas ti'itas ;,.'i', ('onsellr(). dan,Jo ptrblicitla.lc a\)s rllcsttlos:

XIII - r'cceber. exuminar e cncarninhar aos órgàos competentes. den[rncias relativas à

violaçiro dos dilcitrrs dos pur os indigcnas. teciuerettr,lo prol'idôncias efeti\ as:

\l\' - il:rir()rirr e alterar seu rggillljnto intenro:

XV - ur,ur L.l'n silltonia com o Conselho llstadual dos Povos lndígenas, através da

representaçào d() ( ()nsclho \lunicipal dos Povos lndígenas, nesta instância;

XVI - rcrrlizar reLruiões ordinárias bimestrais

Art. -1" () C'onsl'lho Municipal dos Povos Indígenas será composto de 27 (vinte e

sete) membros titulares e 27 (r inte e sr'te) suplentes. com representaçào majoritii,ria dos povos
indígenas. a sabcr':
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I - Re;rrcsentações de Povos indigenas ( l5 membros)
a) Conrtrnidatle l\tb1'á Guarani 'fekoá Para Rokê: 3:

b) Conrunidude \lb1li GLrarani Ic"koá Yr crenrbe: i:
c ) Conrunidadç- Kaingung Goj Tánh:31
d; Comunidade Kaingang de Irail3:
e) Coletir o dç- Estudantes Indígenas da FURGI3:

I I lie ; icse r t:rções da r\tlnr inistrrçlio P[rblica ( I ] mcrnbros ):

:l)C;irrrr:ala I.,ser rttir o:
[.r) Scel'e rrrria,.le i\4unicípio da Saúdc:
e ) S!'crcilrir de lvlunicípio da Cidadania e Assistê[cia Social:
(li Se!'r'rlirri0 de \lunicípio c1lr Etlucação:
trSce r'.':rrrilr.le \ lunicrpio cla ( LrltLrll:
l t Se. r'.1.1 ilr .ic' \lunicipio llc I)(scn\ (ll\ il.ncr)lo Prin)iiri():
,.rl (, I..'ill() I Lltchl-;
ll) l\ i ',rrlüulr.l.,r'iir tlc Fducaçiro:
it L rir. r:itL,.le l erlerirl Jo Rio Ulanrle lFUI(C ):

.j ) lnsiitLrLo Icderal d.' I:ducaçào. (iência e Tecnologia do Rio Grancle do Sul -
Cantpus I{i,, L'r':'rr.i ' r ll l{S t:

l') lrLii:.lr,tr'rtr \itcrr)nal do lndio (I:t iÀ..Ai):

l) S!'.-:-'i.1r'il lrsp.-eill tle Saúde Intligenir:

l)lr:iglrrlii Írnico: Podcrá ser alterado o número de ragas das representações dos
povos indigc[as. ,.1,r .rcortlo c()rn as conunidades presentes no Municipio.

Art. 5"

composla por:
\ oluanizaçâo estrutural do Consclho IrÍunicipal dos Povos lndígenas será

| - C onlcrêtte ia ri,,r Prt os ln.lig.'nas

ll - l)leitiriu !l() ( !rnseih0:

lll -,,,r:rissires Tecnicas e Tr-nriiticas.

Parágrafo único: A competência da estrutura administrativa do Conselho será
normatizadü pelt' ileuinrcnto lntetno.

Art. 6" Os Consclheilos do C'onselho Municipal dos Povos lndigenas de Rio Grande,
não receberão nenliurn tipo de lemuneraçào. sendo que o exercício de sua função será
considerado de intcrcsse pÍrblico relevante.

Parrigratir úrnico: Será assegurado aos melnbros do Conselho, quando em
representaçijo tlo i'rsâo colegiaclo. o dircito a ressarcimr"'nto. ou custeio pela Administração

Rua General vitorino, 441 - CEP: 96 00-310 - Fone : (53) 3233.8500 - Rio qrânde - RS ís
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Pública. das despcsrrs c()rtl trilnspone. alinrentlçào e estadias

Art. 7" .\ prinreira gestào do Conselho Municipal dos Povos lndígenas será eleita em

plenária para essa tinalidarle. os mandalos tL'Iào duração de 2 (dois) anos. sendo renovado na

Conferência N4unieipal dos l)ovos Indigenas. c sendo p.'rmititlo reconduçàol

§1" - tis represcittanlüs dos (n'gà()s gll\ L'nrillrenlais serào dcsignados pelo titular de

cada órgào pirbli,,,

§ 2'- ()s reprcscutãntes indígenas serão indicados pelas comunidades.

CAPI'tULO III
DO }'t]l'iI)0 \II.]\IC]IPAI, DE PRONIOÇÃO DE POLiTICAS INDIGENISTAS

,\rt. §" iicl criir.lo o Fundu NÍunicipal de Pronroçào dc I)oliticas lndigenistas que

constittri-sc tl'i() :',nrcrt( cnt r.rrridade contábil ou ()rçantcntiit'iÍr setrt p!'rs()ni.llidade jurídica

própri1. dcstinlr.ir .r (irltri.çiiü r i aplicaçào de recursos. ü s-'rr'l.tl Lltilizados segundo as

delibelaçiics tlo ( L,tts,--llto \'iLrnicipal dos Porr)s lndígcnas.

Art. ()" S.'ro rcceitls do Fundo Municipal de Pronroçào de Politicas Indigenistas:

I - rlrt:rçào ,-'spccifica sonsignada anualmente no orçamento do Municipio. para

atilidadc's r ine rrlrrJ.rs ao ('onselho Municipal dos Por os lndigenas. de acordo com o

planejanrerlo ()r\':ii :r(ntirrio :rrttLal aprcsentado pelo conselho:

ll - tr:inslêrCrrcia de recursos financeiros oriundos do tesoulo Íederal e estadual;

III - doai.-õcs. aurilios. contribuições e legados- transferência de entidades nacionais.

internacionais. gor rnlarttcntrtis e niur-eor c'tnittttentais tlue the venham a ser deslinados:

l\ - :-,-irrso: u.lr irrtio. .le tenr,rs Jc paricrias. lometrto. e olitbontçào. conrênios.

acoldos c !\)nLr .' - :lrrnado. cllllr \) \lLurie,Pio c institLrições prirltlus c pÍrblieas. naciultais e
intclrxrc iott.r l.. 1,.: ..:.r.. ..lt ::l:li: e ttlLtlli.i1.r.tt..

Rua General Vitorino,,t41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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\'- i)rodut()s de aplicações Ílnanceiras dos recursos disponíveis. respeitada a

legislação Lllr \ i!r( rr':

Vl - .,r-iil.)s |rcLll'\!)s qtlü por \ (llturit Ihe loretrt clcstiuail.rs.

P:rr:iglrrlir únicu: .{ criação tlo lrundo lvlunicipiil terá inclusâo no Plano Plurianual
(PP.A - 2018 a lol I r. e prer ista nu Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária
Anual (LOA)pura lu l9'10?0.
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Art. l0 Os recqlsos do Fundo Municipal de Promoção <le Políticas Indigenistas serão

empregados err ações riemlindadas pelas comunidades indigenas residentes e aprovadas pelo

Conselho. nas árcits tle:

| - ur. i iliilt.lc'
ll - , r i:r r.'nt:rçitt,
lll - ..r:r.ic

l\'- .i:'re.tIri:,rrit
\'- .. ir,c rç;i,
YI .. 1:rtilllr
VI I - .:..-'nr ulvirnento social

vl I I t,rLtras dc interesse dos Por os lntlígenas.

r\rl. I I ( abc ao gestorgestora do órgão da Administração Pública Municipal. gerir e
' rl r)r,)\ irr!'l1tação dos recttLsos do Fundo Municipal de Promoção de Políticas

.\rt. i-.\ plcstaçào de contas ,lo Fundo Municipal de Promoçào de Políticas

Indígenista., sc|] :-':rlizlrr.la sentcstralnteute pelo'pela reSponsá\el pt-la gestiro do Fundo ao

Conielho \,lunr. l,ul ,.los Iroros lndigenes que designalir coniissào para controle e

acornpartl.tiintenl L rt r tlrlrllcrl t' Ja ml-,r'inletttaçào do Fundo.

acompanhat
Indígenistas

l'lrrig:'rrlir útttit,t: .,\ Comissão de Contlole e Actlulpanhaurento Pennanente da

mo\ inlentaçào rlr, I Lnrr.[r \'lLrnicipal d!. l)romoção de Politicas lndigenistas será normatizada pelo

reginrento intenr.,.

CAPITT'LO IV
DÀS DISPOSIÇOeS rlXlts ETRANSITÓRIAS

r\rt. l-1 () lirnciotranrcn[.r c a regulamentirção tltr Conselho tjos Poros Indígenas de

Rio Gran{e. bern ctrulo as atribuições r.le seus conselheiros e membros. serào estabelecidos

atraves de reqinrcnto illten)o. a sel trprovado em até 90 (noventa) dias após instalação do

Conselho.

Paritgnrlb único: A coorrl!-urção da reuniào para elaboraçào do lcgimento intemo

será t-eita de lirlnru conrpa:.tilhada por e()lnissão conrllosla pclo represcntante da Secretaria de

Saúde. e unr nrenrl,rt, rcprcsrntant!'dc cadr cotrtttttidatlc indigena preYista no Conselho.

r\rl. I I O I'oder Executivo regulantentará esta Lei, no que couber

Art. l5 . Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação
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Rio Grande, 05 de novembro de 2019.Oficio n'1223119-CMRG
Proc. 5306/2019

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

devida apreciação,

Atenciosamente,

Vossa Excelência, o Projeto de Lei no 078. em anexo. paÍa sua

de

estphal
Municipal do Rio Grande

FUNDO
UTRAS

t

tI

{8g
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Vef.
Presidente da

ANEXO: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS,
MI,]NICIPAL DE PROMOÇÃO »A POLÍTICA INDIGENISTA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS.
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PREFEITURA I{UNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL
DOS POVOS INDiGENAS, O FUNDO
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO O,I
POLÍTICA II§DIGENISTÀ E DÁ
OUTRA§ PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL IX) RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 51, lII.

Faz saber que a Câmara Municipal apmvou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DISPOSIÇÓES GERAIS

ArL l" cria o conselho Mrmicipat dos Povos Indigenas, o Fundo Municipal de

prcmoção da Política Indigenista e dií outras proüdêrrcias, para garantia das políücas públicas

voltadas aos povos indigenas.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL IX)S FOVOS INDiGENAS

Art 2o Fica criado o conselho Municipal dos Povos tndígenas, ünculado técnico e

administrativamente à Secretaria de Município da Saride, sendo este, órgão público deliberativo,

normativo, consultivo e fiscalizador das políücas e ações executadas pelo Mrmicípio do fuo

Grande, relacionadas as populações indígenas.

PeÉgnfo único: A finalidade do conselho é aÍicular e PÍomover' no âmbito do

Município de Rio Grande, as políticas públicas que visem respeitar, defender e ampliar os

direitos e os interesses dos povos indigenas.

AÉ.3" Compete ao Conselho Municipal dos Povos Indígenas:

I - propor direrrizes para a política indigenista municipal, com objetivo de incentivar

a conúnuidade culnsal das comunidades indígenas, garantindo-lhes os direitos que lhe são

constitucionalmente assegurados;

II - propor projetos que visem à implementação, por parte do Municipio, de ações

nâs
ráreas da saúde, educação, culurra, çidadrnia, assistência social, meio ambiente,

habitação,
sustentável
Município;

agricultura, pecu.ária teÍÍitóÍio, terÍitorialidade e promoção de do desenvolvimen
especificidades de cada comunidade indÍgena presentes

J

considerando as

Doc órgôos, bc mnguc: Solvc vidos!
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Estado do Rio Gmnde do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

III - acompanhar a elaboração da pmposta orçamentária dos órgãos de governo, nas
questões relacionadas as comunidades indigenas, propondo prioridades e alteraçôes;

IV - acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas voltadas aos Povos
Indígenas;

VI - convocar a cada 02 (dois) anos a Conferência Municipal dos Povos Indígenas;

VII- propor e apoiar projetos de capacitação técnica aos agentes envolüdos nas
questões indigenas, de maneira permanente;

VIII - propor a implementação de políticas públicas de apoio aos povos indígenas e
suas comrmidades aos órgãos municipais, estaduais, federais e intemacionais;

IX - avaliar, estabelecer e aprovar criterios complementares aos criterios nacionais e

estaduais de políticas pri,blicas voltadas aos povos indígenas nas ações em que o Município for
parceiro;

X - articular ações mediadoras üsando à solução dos conÍlitos sociais que envolvem
os povos indigenas no município do Rio Grande;

XI - analisar e discuür os critérios estabelecidos para a implementação de atividades
econômicas e infraesruturais que, estando devidamente programadas, gerem impactos
ambientais, econômicos e socioculturais sobre os povos indigerus;

XIII - receber, examinar e encaminhar aos órgiios comp€teÍrtes, denúncias relativas à
üolação dos direitos dos povos indígenas, requerendo Eoüd&rcias efetivas;

XIV - elaborar e ateraÍ s€u rcgimento intemo;

XV - atuar em sintonia com o Conselho Estadual dos Povos Indígenas, através da
representação do Conselho Municipl dos Povos Indígenas, nesta instância;

ArL 4" O Conselho Municipal dos Povos Indígenas será composto de 27 (vinte e
sete) membms titr.rlares e 27 (vinte e sête) suplentes, com repÍesentação majoriuâria dos povos
indígenas, a saber:

);

20

@

V - deliberar sobre a elaboraçiio e a rcforma de legislação mrmicipal pertinenrc aos
direitos e deveres dos Povos lndígerus;

XII - deliberar, determinando, qrundo necessirio e conveniente, a instalação de
comissões para aproflmdar determinados rcmas específicos, com a ernissão de pareceres as
consultas feitas pelo Conselho, dando publicidade aos mesmos;

XVI - realizar reuniões ondiruirias bimestmis.

I - Represenrações de Povos indígenas ( 15 mernbros)
a) Comunidade Mbyá Guarani Tekorí Para Rokê; 3;
b) Comunidade Mbyá Guarani Tekorí Yyerembe; 3;

Doa órEAo§, bc sar.g.a: Selvc vldos!
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Rro Gronde
COMVTDA

a) Gabinete Executivo;
b) Secrctaria de Município da Saude;
c) Secrearia de Municipio da Cidadania e Assisência Social:
d) Secretaria de Municipio da Educação;
e) Secretaria de Município da Cultura;
f) Secretaria de Município de Desenvolvimento Primário;
g) Conselho Tutelar;
h) I F Coordenadoria de Educação;
i) Universidade Federal do Rio Grande (FLJRG);
j) Institnto Fderat de EducaÉo, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul -

Campus Rio Grande (IFRSI
k) Fundação Nacional do Indio (FUNAI);
l) Secretaria Especial de Sarlde Indígena;

Perágnfo único: Podeú ser alterado o número de vagas Ílâs r€pÍesentações dos
povos indígenas, de acordo com as comunidades pÍesentes no Municipio.

Art 5o A organização estrutural do Conselho Municipal dos Povos Indigenas seú
compo§ta por:

II - Plenária do Conselho;

III - Comissões Tecnicas e Temáticas.

Perágrefo único: A compet&rcia da estrutuÍa administrativa do Conselho sera
normatizada pelo Regimento Intemo.

Art 6" Os Conselheiros do Conselho Municipal dos Povos Indigenas de Rio Grande,
não receberão neúum tipo de remuneração, sendo que o exercicio de sua firnção seni
considerado de interesse público relevante.

Art 7 A primeira gestEio do Conselho Municipal dos Povos Indígenas sení eleita em
plenária para essa finalidade, os rnendatos terão duração de 2 (dois) anoq sendo
ConfeÉncia Municipal dos Povos Indígenas" e sendo permitido Íecoduçâo;

§f'- Os reprcseÍrtântes dos órgãos govematneÍrtais serão designados pelo

lro€ órtaos, du sct Euc: SoIw vifus!

na\

\\
)- \'
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c) Comuni.lade Kaingang Goj Trfunh;3;

d) Comunidade Kaingang de lraí;3;
e) Coletivo de Estudantes lndigenas da FURG;3;

II - Representações da Administração Pública (12 membros):

I - Confer€ncia dos Povos Indígenas;

Perigrefo único: Seni assegurado aos membros do Conselho, quando em
reprcsentação do órgão colegiado, o dircito a ressarcimento, ou custeio pela Administração
Pública rlas dssp€sas çsÍn t?nspoÍte, alimentação e estadias.

@
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PREFEITURA ].IUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
a" Rl0 GRAttDE

irj'

Rro Gronde
COMVIDA

CAPITULO III
DO FUNDO MUMCIPALDE pRoMoÇÃo DE POLÍTICAS INDIGEI\aISTAS

Art to Fica criado o Frmdo Municipal de Promoção de Politicas Indigenistas que

constitui-se tio somente em unidade contábil ou orçamentiiria sem personalidade jurídica

pópria destinado à captaçâo e à aplicação de recursos, a sercm utilizados segmdo as

àeliberações do Conselho Municipal dos Povos lndigenas'

ArL 9p São receitas do Frmdo Municipal de Promoção de Politicas Indigenistas:

I - dotação especifica consignada anualmente no oÍçamento do Município' para

atiüdades vinculadas ao conselho Municipal dos Povos Indigerus" de acordo com o

planejamento orçamentário anual aprcsentado pelo conselho;

II - transfeÉncia de recursos Íin:anceiros orirmdos do tesouro federal e estadual;

III - doa@s, auxílios, contribuiçôes e legados, transferência de entidades nacionais.

intemacionâis, governamentais e nâo-govemamentais que lhe veúam a ser destinados:

IV.recursosadündosdetermosdeparcerias,fomento,colaboração,convênios
acordos e contratos firmados entrc o Município e instituições privadas e públicas, nacionais e

intemacionais, federais, estaduais e municipais;

V-produtosdeapücaçõesfinanceirasdosrecrrrsosdisponíveis,respeitadaa
legislação em ügoc

VI - outros recursos que por veÍrtura lhe forem destinados'

prrágnfo único: A criação do Fundo Municipal terrí inclusão no Plarrc Plurianual

(ppA - 2018 a ZóZD, e prevista na t ei de DiÍ€trius Orçamentárias (LDO) e tri Orçamentriria

Anual (LOA) para 2OI9DO20.

Art l0 Os recursos do Fundo Municipal de Promoção de Políticas Indigenistas

serão empregados em ações demandadas pelas comunidades indígenas residentes e aprovadas

pelo Conselho, nas áreas de:

I - mobilidade
II - alimentação
III - saúde
tV- insfraestrutura
V- educação
VI - cultura
YII - desenvolvimento social
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cada órgão público.

§ 2'- Os r€presentantes indigenas serão indicados pelas comunidades'
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Art 1l cabe ao gestor/gestoÍa do órgão da Administração Pública Municipal, gerir

e acompanhar a movimentação dos recursos do Fundo Municipal de Promoção de Politicas

Indígenistas.

ArL 12 A prestação de contas do Fundo Municipal de Promoção de Politicas

Indígenistas sera realizada semeslralmente peloipela responsável pela gestão do Ftmdo ao

Coúttro Municipal dos Povos Indigenas que designará comissão para controle e

acompanhamento permanente da movimentação do Fundo-

Perígnfo único: A comissão de controle e Acompanhamento Permanente da

movimentação dã fundo Mmicipal de Pmmoção de Politicas Indigenistas seÉ normatizada

pelo regimento intemo.

CAPITULO ry
DAS DISPOSIÇÔEs rnrms E TRANSITÓRrAS

Arí 13 O funcionamento e a regulamentação do c.onselho dos Povos IndÍgenas de

Rio Grande, bem como as atribuições de seus conselheiros e membros, serão estabelecidos

atraves de rcgimento interno, a ser aFovado ern até 90 (noventa) dias após instalação do

Conselho.

Paúgrafo único: A coordenação da reunião para elaboração do regimento intemo

seni feita de forú compartilhada por comissão composta pelo ÍepÍesentante da Secretaria de

Saúde, e um mernbro representante de cada comunidade indígena preüSa no Conselho.

Art 14 O Poder Executivo regulamentaní esta Lei, no que couber'

VIII - outras de interesse dos Povos Indígenas.

ArL l5 . Esta t ei entra em vigor na data de sua publicação

Rio Grande. 07 de novembro de 2019.

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito M

cc.:/Todas rs SecretariaíPGM/CSCUCMRG/Publiceção
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